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DESPACHO

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo julgado
pelo  Plenário  deste  Conselho  na  336ª  Sessão  Ordinária  e  arquivado
definitivamente em 27/08/2021.

Por meio do Id.  4463823, o Sindicato requerente apresentou
embargos de declaração e postulou, caso este Conselho decida pelo não
cabimento  da  peça  processual,  “o  recebimento  da  presente
manifestação  como  pedido  de  reconsideração,  com  fundamento  no
artigo 106, da Lei Federal nº 8.112-90”.

Intime-se  a  Presidência  do Tribunal  de  Justiça  do Estado do
Espírito Santo, para manifestação no prazo de até 15 (quinze) dias.

À Secretaria Processual para as providências.

Brasília/DF, data registrada no sistema.

Conselheira Ivana Farina Navarrete Pena
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